Direito Processual Penal


Sujeitos processuais
	1. Introdução


1.1 Conceito

Sujeitos processuais são todos aqueles que, de alguma forma, intervém no processo.


1.2 Sujeitos processuais principais

São aqueles cuja ausência torna impossível a existência da relação jurídica processual. Consistem no juiz, no autor (que pode ser o MP ou o ofendido) e o réu.


1.3 Partes

Parte é aquele que pede (autor) ou em face de quem se pede (réu) a tutela jurisdicional. Juntamente com o juiz, compõem os sujeitos processuais principais.


1.4 Sujeitos processuais acessórios ou colaterais

São aqueles que, não sendo essenciais à relação jurídica processual, nela intervém de alguma forma. 


2. Juiz penal


2.1 Conceito

É a autoridade pública encarregada de decidir questões penais, seja para prolatar sentença, seja para apreciar questões incidentes, seja para decretar a prisão ou executar a pena.

Porém, a rigor, o sujeito processual não é o juiz, mas o Estado-juiz em nome do qual ele atua.


2.2 Dever de prestar jurisdição

O Estado tem o dever inafastável de dizer o Direito, sempre que presentes determinados requisitos (condições da ação e pressupostos processuais), sendo defeso ao juiz, diante de um caso complexo ou incômodo, eximir-se de decidir.


2.3 Poderes do juiz

São atribuições conferidas ao juiz com a finalidade de possibilitar a adequada realização da atividade jurisdicional. Podem ser:


2.3.1 Poderes de polícia ou administrativos

Consistem na prática de atos mantenedores da ordem e do decoro no decorrer do processo, podendo inclusive requisitar a força policial (CPP, arts. 794, 792 e 497).


2.3.2 Poderes jurisdicionais


A) Poderes-meios

I) Ordinatórios: consistentes em conduzir a seqüência dos atos processuais até a sentença, sem a ocorrência de nulidades.

II) Instrutórios: destinados a colher o material para a formação de sua convicção, podendo determinar ex officio a realização de diligências. 


B) Poderes-fim

I) Decisão da causa: condenação ou absolvição.

II) Execução de medidas no decorrer do processo: decretação de prisão provisória, concessão de liberdade condicional e de fiança, etc.


2.4 Funções anômalas do juiz

2.4.1 Fiscalizar o princípio da obrigatoriedade da ação penal (art. 28)

2.4.2 Requisitar a instalação de inquérito (art. 5°, II), bem como arquivá-lo.

2.4.3 Receber a notitia criminis (art. 39) e levá-la ao MP (art. 40)

2.5 Prerrogativas do juiz (CF, art. 95, caput).

2.6 Vedações ao juiz (CF, art. 95, § 1°).

2.7 Impedimentos do juiz (arts. 252 e 253).

2.8 Suspeição (art. 254)

Questionário

1. Conceitue e especifique os sujeitos processuais principais.
2. Classifique e explique os poderes-meios do juiz.
3. Classifique e explique os poderes-fim do juiz.
4. Quais são as funções anômalas do juiz?
5. Diferencie impedimentos e vedações do juiz. 


